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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 

C.N.P.J.: 06.554.984/0001 -39 
Av. 27 de Fevereiro, 691, Centro 

CEP: 64310-000 
E-mail: aroazeg.pi@ hotmail.com 

Tel: (89) 3468-1 345 

PREFEITURA DE 

AAOAZES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ERRATA DO AVISO 

ONDE SELE: AVISO Nº 010/2025 
LEIA SEI: AVISO Nº 011/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES (PI) 
AVISO Nº 010/2025- PROCESSO ADM 061/2025 

A Prefeitura Municipal de Aroazes(PI), avisa aos interessados que realizara o 
Pregão Eletrônico 011/2025, através do sistemawww.bbmnetlicitacoes.com.br, 
com recebimento de propostas a partir das 17:00 do dia 13 de março de 2025 até 
às 08:50 horas do dia 27 de março de 2025, e abertura e analise a partir das 
09:00 horas do dia 27 de março de 2025 e INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 27/03/2025 - Horas 09:30:00 Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de laboratório, incluindo a realização de exames 
laboratoriais e análises clínicas de rotina e urgência, seguindo as especificações 
do Termo de Referência, Anexo 1, com base na planilha anexa (ANEXO I DO 
TERMO DE REFERENCIA), do Edital , estando o Edital e maiores informações à 
disposição dos interessados na sede do órgão licitante, na Av. 27 de Fevereiro, 
691 , Centro, e www.bbmnetlicitacoes.com.br ou www.tce .pi.qov.br. O presente 
documento será afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal , no 
período de 13/03/2025 a 27/03/2025. Aroazes-PI , 12 de março de 2025. 

ACÁCIA ELIANNE DANTAS DE SANTANA E SILVA 
PREGOEIRO 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 

C.N.P.J.: 06.554.984/0001-39 
Av. 27 de Fevereiro, 691, Centro 

CEP: 643 10-000 
E-mail: aroazes.pi@hotrnai l.com 

Te!: (89) 3468-1345 

PREFEITURA DE 

AROAZES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES (PI) 
AVISO Nº 012/2025- PROCESSO ADM 064/2025 

A Prefeitura Municipal de Aroazes(PI), avisa aos interessados que realizara o 
Pregão Eletrônico 012/2025, através do sistemawww.bbmnetlicitacoes.com.br, 
com recebimento de propostas a partir das 17:00 do dia 14 de março de 2025 
até às 13:50 horas do dia 27 de março de 2025, e abertura e analise a partir 
das 14:00 horas do dia 27 de março de 2025 e INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 27/03/2025 - Horas 14:30:00, contratação de 
empresa para fornecimento de material de construção em geral, para atender 
as necessidades das Secretarias municipais e órgãos que compõem a 
administração pública de Aroazes, do Edital, estando o Edital e maiores 
informações à disposição dos interessados na sede do órgão licitante, na Av. 
27 de Fevereiro, 691 , Centro, e www.bbmnetlicitacoes.com.br ou 
www.tce.pi.gov.br. O presente documento será afixado no quadro de avisos 
desta Prefeitura Municipal, no período de 13/03/2025 a 27/03/2025. Aroazes­
PI, 12 de março de 2025. 
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PREFEITURA MUN I CIPAL OE 

VERA MENDES 
Trabalho , Ino vaç ão e Trad ição 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N• 003/ 2025 

TIPO: MENOR PREÇO. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PEDAGÓGICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI. 

LEGISLAÇÃO: LEI FEDERAL N' 14.133/2021; LEI COMPLEMENTAR N' 123/06; E LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE, CONSIDERADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES DAS REFERIDAS NORMAS. 

DATA DA SESSÃO: 20/ 03/2025 ÀS 08H30MIN. A DISPENSA SERÃ REALIZADA NA FORMA ELETRÔNICA 
ATRAVÉS DO SITE: HTTPS://WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

EDITAL NA ÍNTEGRA: À DISPOSIÇÃO PARA CONSULTA DOS INTERESSADOS NO SETOR DE LICITAÇÕES, 
SEDE DA PREFEITURA (ENDEREÇO NO RODAPÉ), NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS E NO SITE DA 
PREFEITURA .hllps ·Jlyerameodes.p.i,gov br/Ucitacoes 

OocumffllllU...-~~ 
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VERA MENDES· PI, 12 de março de 2025 

FERNANDA SILVA SOUSA CAMPOS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

CNPJ:01 .612.615/0001-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP:64568-000, Vera Mendes-PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefelturadeveramendespl@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE 

VERA MENDES 
Trabalho , Inovação e Trad ição 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 02.1103/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 10/ 2025 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES· PI, inscrito no CNPJ sob o n• 01.612.615/0001-31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n' 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do Pregão 
Eletrônico N2 002/2025, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa ORIGINAL AUTO 
PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 35.746.723/0001-19, estabelecia 
na Rua Antonio Gregório Veras, Nº 11166, Loja A, Bairro Santo Antonio, em Teresina-PI, CEP: 64.032-050, 
FONE: (86) 3211-1556, e-mail: originalautoservicos@gmail.com, neste ato representado pela Patryne 
Rhavanne Da Silva Queiroz, CPF nº 021.454.693-46, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando·se as partes às normas 
constantes das n• 14.133, de 1• de abril de 2021, no Decreto n.• 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1.DOOBJ,_.,ET_.__.O,_ _____________________ _ 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÃNICOS EM GERAL, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI, especificados no Termo de Referência, anexo 
do edital de Licitação n• 002/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

.DOSPRE OS ESPECIFICA ÕESE UANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANT UND VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 

20 Manutenção da caixa de direção 10 sv RS RS 
hidráulica/elHrica.• SERVIÇOS 400,00 4.000,00 
MECÂNICOS VEICULOS LEVES E 
M!OIOS 

TOTAL DO VENCEDOR: RS 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

.ÕRGJ O(filGERENCIADOREPARTICIPANTE(fil ____________ __ 
3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI 
3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
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4. 1 Durante a vigência da ata, os órgãos eas entidades da Administração Pública foderal, estadual, dlstrítal 
e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes. 
4.2 o órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3 Após a autoriuação do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4 O prazo de que trata o subltem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora. desde que respelt.ido o limite tempor.il de vigência da ata de registro de 
preços. 

Dos llmltes para as adesões 
4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório registrados na ata de regi stro de preços 
para o gerenciador. 
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os partici pantes, 
Independentemente do número de órgãos ou entidades não partici pantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.7 l:: vedado efetuar acréscimos nos quantitativos flx.idos na ata de registro de preços. 

. VALIDADE, FORMi\LIZi\ÇAO A TA.DE REGISTRO DE PREÇOS E CADJ\STRO RESERVA. 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP ou sítio eletrônico oficial, podendo ser prorrogada por igual 
perfodo, media nte a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigªncla estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício finan ceiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
Interessada por Intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nQ 14.133, de 2021. 
5.2.1 O Instrumento contratual de que trata este Item deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
S.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n9 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da li citação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços do adjudicatário, 
5.4.2 Será. incluido na aca, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fo rnecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classlflcação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
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5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.6 A habilitação dos li citantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assina r a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edita l de li citação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n" 14.133, de 2021. 
5.8.1 O prazo de convcx:ação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez;, por Igual período, mediante solicitação 
do li citante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente Justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no Item anterior, nca facul tado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classifica.do. 
5. 10 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.10.1 Convocar pa ra negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classlflcação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.10.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classlficatórla, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
par.ia aqu isição pretendida, desde que devidamente Justlílcada. 

6.i\LTER.-\ OOUi\TUi\LIZi\ ODOSPRECOSREGISTR.-\DOS 
6. 1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atuallzados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências Incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ta l como pactuada, nos 
termos da alínea "d,. do inciso li do caput do art 124 da Lei n" 14.133, de 2021; 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regístrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n1 14.133, de 2021. 
6. 1.3. l No caso do reajustamento, deverá ser respeitada .i contagem d.i anu.ilid.ide e o índice previstos 
para a contratação; 
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do Interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

. NEGOCIA O PREÇO REGISTR,\D 
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7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.lCaso não aceite reduzir seu preço aos valores prat icados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxi to nas negociações, o órgão ou entidade gerenci.idora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado. o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art.124 da Lei nQ 14.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, se rá facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será Indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nQ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item ante rior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
7.2.4 Se não obtiver êxi to nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei nQ 14.133. de 2021. 

. Ci\NCEIAMENTO DO REGISTRO DO LICITi\NTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRi\DO 
8.1 O registro do fornecedor seré. cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço regi strado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2Q, do Decreto nv 
11.462, de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nv 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nll 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fo rnecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela ma nutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
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8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os pri ncípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
8.4.lPor razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hi póteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 311 e 27, § 4", ambos do Decreto nQ 11.462, de 
2023. 

• DJ\S PENJ\LIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem ass inado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deco rrentes do descumpri mento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art 7", inc. XIV, do Decreto n11 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art 811, inc. IX, do Decreto 
n• 11.462, de 2023). 

O. CONDI ÕES GERA.IS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Admin istração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três vias de igual teor, que, depo is de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vera Mendes-PI, 11 de março de 2025 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n2 14.063/2020 e pela Medida Provisória n2 2.200-2/2001 . Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, certifique-se de que você não está logado e 
acesse o seguinte link: 

https://app.Opaper.com.br/dashboard/signature-validation 

Download Cópia Original 

Para baixar cópias deste documento assinado, certifique-se de que você não está logado e acesse o link abaixo 
utilizando o código fornecido: 

https://app.Opaper.com.br/dashboard/original-document•download 

667035f76d9cd72a457 4641914e490ec6043236ceab0bf1897fb422c16012693 

Assinaturas 

Lista de assinaturas digitais realizadas neste documento: 

Carlos Jose Da Silva, CPF: 005.xxx.xxx-28 

Assinado em 12/03/202514:09:30 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IEll ■EIDD 
Trabalho , 1nov1çlo • Tradlçlo 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nª 009/2025 

TIPO: MENOR PREÇO. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA O 
FORNECIMENTO DE G~NEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICf PIO DE VERA MENDES - PI 

LEGISLAÇÃO: LEI FEDERAL N2 14.133/2021; LEI COMPLEMENTAR N2 123/06; E LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE, CONSIDERADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES DAS REFERIDAS NORMAS. 

DATA DA SESSÃO: 27/03/2025 As 09HOOMIN. O PREGÃO SERÁ REALIZADO NA FORMA 
ELETRÔNICA ATRAVÉS DO SITE: HTTPS·/fWWWPORTALDECOMPRASPUBLICAS COM BR 

EDITAL NA INTEGRA: A DISPOSIÇÃO PARA CONSULTA DOS INTERESSADOS NO SETOR DE 
LICITAÇÕES, SEDE DA PREFEITURA (ENDEREÇO NO RODAPÉ), MURAL DE LICITAÇÕES DO 
TCE/PI E. E NO SITE DA PREFEITURA https://yeramendes,pi,w,br/Ucitacoes, 

VERA MENDES - PI, 12 de março de 2025 

FERNANDA SILVA SOUSA CAMPOS 
PREGOEIRA OFICIAL 

~---..--. 
,.,,..,1w FalWCII\Sl."'IOUMt,-os 
~ .... Daa:Uf0li202512:~ 
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Protocolo Administrativo 5-87/2025 

Remetente: Seaetaria Munlcfpal de Obras e Serviços Púbfloos, Mauro Da Rocha Batista 
Deaflnallirlo: R M Dantas Lida, rafael.m.dantas@hobnall.com 
Data: 13/03/2025 às 10:55:41 
SelOl'99: ClP, SMOSP, SMOSP-AAE 
Auunto: MANUTENÇÃO PREDIAL 

AD Senhor Rareei Dantas, Empresário da Empresa R M Dantas Ltda, 

Segue em anexo, Ordem de Serviço para Execução de Manutenção da Passagem Molhada do Balxão de Vltor. 

f 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

llll ■EIDII 
Tnbalho, lnovaçlo • Tradlçio •• 

ORDEM DE SERVIÇO PROTOCOLO ADMINISTRATIVO: 87/2(Y15 

ÀEMPRESA 
RMDANTAS 
CNPJ: 43.836.692/ 0001-15 

Assunto: Ordem de Serviço para Execução de Manutenção na Passagem 
Molhada do Baixão de Vitor 

Senhor Responsável, 

Considerando a necessidade de manutenção predial da Passagem 
Molhada do Baixão de Vitor, e com base nas determinações administrativas 
vigentes, fica autorizada a execução dos serviços necessários, conforme os 
trâmites definidos no despacho inicial, em que a empresa fica autorizada iniciar 
os serviços. 

Dessa forma, determino o cumprimento imediato desta ordem de 
serviço, observando as diretrizes e normas administrativas aplicáveis. 

Atenciosamente, 

Mauro da Rocha Batista 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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